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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 32, DE 30 DE JANEIRO DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do 
Processo nº 08620.010974/2023-19, resolve:    
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado.  
Art. 2º Designar NADIR DA COSTA TAVARES, AGENTE ADMINISTRATIVO, matrícula SIAPE nº 001741; 
ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, AGENTE ADMINISTRATIVO, matrícula SIAPE nº 2081778; e, EURIPEDES 
MIGUEL DA SILVA, MOTORISTA, matrícula SIAPE nº 0443061; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
respectiva Comissão.  
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.   
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 39, DE 28 DE JANEIRO DE 2025 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08759.001780/2024-30, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor PABLO MATOS CAMARGO, Técnico em Indigenismo, matrícula 
1848625, lotado e em exercício no Serviço de Promoção dos Direitos Sociais e Cidadania da Divisão Técnica da Coordenação 
Regional Minas Gerais e Espírito Santo-MG, quanto à concessão de Licença para Capacitação, por 61 (sessenta e um) dias, 
de 12 de maio a 11 de julho de 2025, referente ao 1º período,  com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 
1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 40, DE 28 DE JANEIRO DE 2025 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.016648/2024-98, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora ANA MARIA ABEN ATHAR ARAÚJO, Agente 
Administrativo, matrícula nº 0000958, em exercício na Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de 
Administração e Gestão desta Fundação, por 38 (trinta e oito) dias, de 23 de junho a 11 de julho de 2025, referente ao 1º 
período, e de 10 a 28 de novembro de 2025, referente ao 2º período, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de 
dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 
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PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 41, DE 28 DE JANEIRO DE 2025 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº  nº 08759.001891/2024-46, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor MATEUS HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA, Técnico em 
Indigenismo, matrícula nº 1917431, lotado e em exercício no Serviço de Apoio Administrativo da Divisão Técnica 
da Coordenação Regional Minas Gerais e Espírito Santo-MG, por 26 (vinte e seis) dias, de 2 a 27 de junho de 2025, referente 
ao 1º período, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 43, DE 28 DE JANEIRO DE 2025 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08786.000273/2023-71, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor PAULO ANDRÉ PETRA DE BARROS CASALI, Técnico em 
Indigenismo, matrícula 1846640, lotado e em exercício no Serviço de Execução Orçamentária e Financeira da Coordenação de 
Administração do Museu do Índio-RJ, por 30 (trinta) dias, referente ao 3º período, de 25 de setembro a 24 de outubro de 
2025, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 44, DE 28 DE JANEIRO DE 2025 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08765.000995/2024-54, resolve: 
Art. 1º  Conceder Licença para Capacitação ao servidor MANOEL DOMINGOS DE LIRA NETO, Técnico em 
Indigenismo, matrícula 1818697, lotado e em exercício na Coordenação Regional de João Pessoa-PB, por 60 (sessenta) dias, 
de 9 de junho a 8 de julho de 2025, referente ao 1º período, e de 8 de setembro a 7 de outubro de 2025, referente ao 2º período, 
com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 45, DE 28 DE JANEIRO DE 2025 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.004377/2023-47, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora MÔNICA MARIA RABELO GONDIM BRAGA BARRENSE, Agente 
Administrativo, matrícula nº 2800649, em exercício na Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal da Coordenação-Geral de 
Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e Gestão desta Fundação, por 37 (trinta e sete) dias, de 1º a 15 de abril de 
2025, referente ao 4º período, e de 1º a 22 de julho de 2025, referente ao 5º período, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, 
de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 46, DE 28 DE JANEIRO DE 2025 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.000747/2025-39, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor WILTON REIS SILVA FAHNING, Especialista em 
Indigenismo, matrícula nº 1916692, lotado na Coordenação Regional Litoral Sudeste-SP e em exercício na Coordenação de 
Desenvolvimento de Pessoal da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e Gestão desta 
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Fundação, por 30 (trinta) dias, referente ao primeiro período, de 2 de junho a 1º de julho de 2025, com base no Artigo 87 da 
Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 47, DE 29 DE JANEIRO DE 2025 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.004984/2023-15, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora CRISTIANE DUTRA DA SILVA, Especialista em Indigenismo, 
matrícula nº 1821834, lotada e em exercício na Ouvidoria desta Fundação, por 54 (cinquenta e quatro) dias, de 6 a 21 de março 
de 2025, referente ao 3º período, de 9 a 27 de junho de 2025, referente ao 4º período, e de 8 a 26 de setembro de 2025, 
referente ao 5º período, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 
 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 48, DE 29 DE JANEIRO DE 2025 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta do Processo nº 08620.001248/2025-69, resolve: 
Art. 1º Tornar público o usufruto da Licença-Prêmio por Assiduidade no mês de Fevereiro/2025, do servidor abaixo 
relacionado, conforme o período descrito: 

NOME MATRÍCULA 
FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA 
UNIDADE PERÍODOS  

OFIR MARCULINO AIAMBU 0446959 - 
 CTL BENJAMIN 

CONSTANT/CR-AS 
01/02/2025 a 01/04/2025 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 

Coordenador(a)-Geral 
 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 50, DE 29 DE JANEIRO DE 2025 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.006901/2023-14, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora KARLA BENTO DE CARVALHO, Indigenista Especializada, 
matrícula 5313918, lotada no Serviço de Informação ao Cidadão da Coordenação da Ouvidoria desta Fundação e em exercício 
na Coordenação de Gestão Documental da Coordenação-Geral de Gestão Estratégica da Diretoria de Administração e Gestão 
desta Fundação, por 45 (quarenta e cinco) dias, de 10 de abril a 9 de maio de 2025, referente ao 2º  período, e de 6 a 20 de 
agosto 2025, referente ao 3º período, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 06, DE 30 DE JANEIRO DE 2025 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela de Pessoal MPI n° 63, de 03 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 
nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores ELIANO DE BARROS DOS SANTOS LIRA, Siape nº 2821865, CPF nº 731.544.822-53, e 
MAICON TELES DO AMARAL, Siape nº 1817357, CPF nº 001.764.810-60, como gestores titular e substituto do Contrato nº 
201/2023, celebrado entre esta Fundação Nacional dos Povos Indígenas e a empresa  PROFISER - SERVICOS 
PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.513.490/0001-94, tendo como objeto os serviços de limpeza na sede 
da Coordenação Regional Litoral Sul, em São José/SC, e nas sedes da Coordenação Técnica Local de Joinville e da 
Coordenação Técnica Local de José Boiteux. 
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Art. 2º  Designar os servidores LUCIANA HAUCKE PORTA, Siape nº 1958697, CPF nº 126.698.618-90, e ESDRAS 
AQUILA GAMA DE SOUSA, Siape nº 3007514, CPF nº 006.599.372-12, como fiscais técnicos titular e substituto, 
respectivamente. 
Art. 3º  Designar o servidor JOÃO PAULO DE ARAÚJO SEVERO, matrícula nº 0182754, CPF nº 597.192.309-30 E 
LUCIANA HAUCKE PORTA, Siape nº 1958697, CPF nº 126.698.618-90, como Fiscais Setoriais titular e substituto 
da CTL Joinville, respectivamente. 
Art. 4º  Designar os servidores LÊNIO KAUÊ FARIAS FRIHLING, matrícula nº 2491390 e  CPF nº 029.590.801-73 e  
SONIA ROMERO QUENTEL, Siape n° 1051336, CPF n° 585.385.226-34 como Fiscais Setoriais titular e substituto da CTL 
José Boiteux, respectivamente. 
Art. 5º  Designar os servidores MAICON TELES DO AMARAL, Siape nº 1817357, CPF nº 001.764.810-60 e LUCIANA 
HAUCKE PORTA, Siape nº 1958697, CPF nº 126.698.618-90 como fiscais administrativos titular e substituto, 
respectivamente. 
Art. 6º  Os gestores e fiscais, titular e substituto, tem sua atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da Funai, em especial no capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 
de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art.7º Revogar a PORTARIA CR-LIS/FUNAI nº 13, de 10 de agosto de 2023 (6170054). 
Art.8º   Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 07, DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela de Pessoal MPI n° 63, de 03 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, resolve: 
Art. 1º  Designar o servidor MAICON TELES DO AMARAL, matrícula nº 1817357, CPF nº 001.764.810-60 e ESDRAS 
AQUILA GAMA DE SOUSA, matrícula nº 3007514, CPF nº 006.599.372-12, como Gestores Titular e Substituto do Contrato 
nº 216/2024, celebrado entre esta Fundação Nacional dos Povos Indígenas e a empresa NOVETEL COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.333.320/0001-45, tendo como objeto o serviço de manutenção predial para 
os imóveis ocupados no âmbito desta CR-LIS. 
Art. 2º Designar os servidores LUCIANA HAUCKE PORTA, matrícula nº 1958697, CPF nº 126.698.618-90, e MAICON 
TELES DO AMARAL, matrícula nº 1817357, CPF nº 001.764.810-60, como Fiscais Técnicos Titular e Substituto do referido 
contrato. 
Art. 3º  Os gestores e fiscais, titular e substituto, tem sua atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da Funai, em especial no capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 
de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA Nº 08/2024/CR-LIS/FUNAI, DE 30 DE JANEIRO DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL - CR-LIS, nomeado pela de Pessoal 
MPI n° 63, de 03 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a 
Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, resolve: 
Art. 1º. Designar o servidor ESDRAS AQUILA GAMA DE SOUSA, matrícula nº 3007514, CPF nº 006.599.372-12 e o 
servidor JOÃO BATISTA OSELAME, matrícula nº 6443610, CPF nº 332.773.389-91, como Gestores Titular e Substituto, 
Art. 2º Designar o servidor WILLIAMS SILVA AMÂNCIO, matrícula nº 446281, CPF nº 395.665.791-87, e DAIANE 
AMARAL DOS SANTOS, matrícula Siape nº 1819268, CPF nº 010.373.100-80, como Fiscais Técnicos Titular e Substituto 
do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores e Fiscais, titular e substituto, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 
14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 


